INDICAÇÃO Nº 
447
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis, a fim de destinar uma “Moto Niveladora” para o Município de Nazaré Paulista.

JUSTIFICATIVA


O município de Nazaré Paulista localiza-se na região sudeste do Estado, a maioria de sua população é de moradores da zona rural, possuindo aproximadamente 900 Km (novecentos kilometros) de estradas de terra que necessitam de constante manutenção para facilitar o escoamento da produção rural. 


A Prefeitura possui um único equipamento moto nivelador, o qual, além de antigo, encontra-se em condições de absoluta precariedade, dificultando o trabalho de manutenção das vias de acesso responsável pelo transporte da produção dos sitiantes.


Cabe ressaltar a necessidade do município de oferecer a sua população condições de acessibilidade também para estudantes da zona rural, enfermos que necessitam de atendimento ou medicamentos no hospital municipal, bem como a população em geral para aquisição de alimentos e bens de consumo no comércio local.     

Para tanto, é imprescindível que as estradas estejam em constante manutenção, o que atualmente se mostra impossível em face da precariedade da única moto-niveladora atuando na cidade, mostrando-se emergencial a solicitação de  Nazaré Paulista, neste sentido, cujo atendimento irá contribuir para o progresso do município que se encontra em  dificuldade financeira.

Tal expediente, sem dúvida, estará revestido do maior interesse social, na medida em que trará inegáveis benefícios à população nazariana.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PV

SPL - Código de Originalidade: 562203 060405 1742


